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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESPERANCA/PB 

  

  

Processo n. 08008942820178150171 

  

                                        AIG SEGUROS BRASIL S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que  lhe promove ANDREY ALBERTO DOS SANTOS SILVA  ,  em  trâmite perante este Douto  Juízo e Respectivo 
Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 
consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ESPERANCA, 28 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESPERANCA / PB 

PROCESSO N.º 08008942820178150171 

APELADA: ANDREY ALBERTO DOS SANTOS SILVA  

APELANTES: AIG SEGUROS BRASIL S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Cuida‐se  de  ação  de  cobrança  de  indenização  de  seguro  obrigatório  (DPVAT,)  proposta  pela  ora 
Apelada, em face do Apelante, buscando o pagamento que afirma lhe ser devido em razão de acidente 
com veículo automotor que sofrido por seu ente querido, ROBERIO DOS SANTOS SOUZA, vítima fatal 
de acidente automobilístico ocorrido em 12/04/2017. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada 
na  defesa,  julgando  parcialmente  procedente  o  feito,  o  que  merece  pronta  reforma,  conforme  se 
demonstrará nas presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 
demonstrar, esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos 
autos. 

PRELIMINARMENTE 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através 
da via administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de  ingressar com ação antes de  tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.  PRELIMINAR  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

‐  A  ausência  do  prévio  requerimento  administrativo,  requerendo  a  cobertura 
securitária do DPVAT, configura 

ausência  de  interesse  de  agir,  a  ausência  de  prévio  requerimento 
administrativo. 

‐ Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 
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‐  Em  razão  do  reconhecimento  do  direito  à  gratuidade  de  justiça,  cumpre 
esclarecer que a exigibilidade do 

montante  relativo aos honorários advocatícios  fica suspensa  (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 

‐ Recurso de apelação provido. 

(Apelação  507283‐70007826‐52.2012.8.17.0990,  Rel.  Itabira  de  Brito  Filho,  3ª 
Câmara Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta  incontestável  a  necessidade  de  requerer  o  pagamento  administrativo  antes  de  ingressar  com 
ação no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência 
de requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é 
motivo para extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca‐se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir‐se de sua obrigação 
quando  comprovado  que  é  realmente  devida  a  indenização  pleiteada,  eis  que  pagar  sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Vale  ressaltar  que  as  vítimas  de  acidentes  de  trânsito  em  todo  o  Brasil,  podem  solicitar  o  seguro 
DPVAT gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa‐se que se trata de um procedimento 
simples e com dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na 
via administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos 
principais evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em  arrimo  à  tese  aqui  exposta,  é  amplamente  sabido  que  o  interesse  jurídico  manifesta‐se  na 
existência da  lide. A  função  jurisdicional  se exercerá  sempre  com  referência a uma  lide que a parte 
interessada deduz do Estado, pedindo uma solução. A existência da  lide, do  litígio, obviamente está 
intimamente  ligada  à  pretensão  resistida,  que  determina  o  surgimento  do  conflito,  que  é  uma  das 
condições da ação. 

Diante disso,  impõe‐se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do  litígio 
constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a 
seu  livre  arbítrio  e  prazer,  acionar  a  prestação  jurisdicional  do  Estado  em  conflitos  que  certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

DA INTERVENCAO DO MP 

É irrefutável, que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido em determinada demanda, deve 

ser aberto vista ao Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se pronuncie sobre a necessidade de 

sua intervenção. 

 

Cumpre  informar,  no  caso  dos  autos,  o  autor  é menor,  e  figura  como  autor  representado  por  sua  genitora, 

contudo, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada.  

 

Urge  ressaltar,  a  necessidade  da  prática  deste  ato,  de  intimação  do  MP,  não  por  uma  faculdade,  mas  um 

comando  imposto  pelo  Código  de  Processo  Civil,  que  traz  inclusive,  quando  ausente  tal  intimação,  uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178, II c/c 279 do CPC.            
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DA MAIORIDADE DO APELADO ADALBERTO DOS SANTOS SILVA NO CURSO DO PROCESSO‐ IRREGULARIDADE 

NA REPRESENTAÇÃO 

Da simples leitura do documento de identificação do apelado acostado a inicial, constata‐se que o mesmo era 

menor de idade quando do ajuizamento da ação.  

O  apelado  ajuizou  a  ação  em  28/08/2017,  quando  ainda  não  havia  atingido  a maioridade  civil,  deste modo, 

constata‐se que quando da entrada no processo judicial deveria estar sendo representado. 

Ocorre que no curso do processo o apelado atingiu a maioridade.  Vejamos:     

 

 

 

Toda pessoa é  capaz de  ser  titular de direitos  e obrigações na  ordem  civil,  conforme determina o  art.  1º  do 

Código Civil. 

Entretanto,  para  postular  em  juízo  a  pessoa  deve  estar  apta  a  exercer  todos  os  seus  direitos,  conforme 

determina o art. 7º do CPC:  

Art. 7o Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem capacidade para 

estar em juízo.  

Art.  5o  A  menoridade  cessa  aos  dezoito  anos  completos,  quando  a  pessoa  fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil.  

 

No caso  em apreço,  é  indubitável  o  defeito na  representação processual,  ante  a  ausência de procuração em 

nome do apelado. 

Desse modo,  por  se  tratar  de  um  vício  sanável,  requer  a  regularização  processual  do  apelado  com  a  devida 

procuração, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito com base no art. 76 do CPC. 
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DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA PARA 
RECEBIMENTO INTEGRAL 

Conforme se verifica pela r. sentença, o Ilustre Magistrado entendeu por condenar a Apelante a pagar a quantia 

total de R$ 13.500,00 (treze reais e quinhentos reais) aos autores.  

NO ENTANTO, O QUE SE EXTRAI DOS AUTOS É QUE CONFORME INFORMAÇÃO NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 

INFORMAÇÃO ESTÁ DADA PELO PRÓPRIO IRMÃO DO DE CUJUS E QUE O MESMO ESTAVA EM UNIAO ESTAVEL O 

QUE OBSTA O PAGAMENTO INTEGRAL AOS AUTORES DA PRESENTE AÇÃO. 

Verifica‐se,  que  A  COMPANHEIRA  NÃO  FIGURA  NA  LIDE  COMO  AUTORA,  mas  deveria,  pois  se  mostra 

inquestionável que estão presentes todos os elementos da união estável, e assim, é patente que a mesma é sua 

principal beneficiária. Vejamos trecho do BO: 

 TRECHO DO BOLETIM DE OCORRENCIA: 

 

Salienta‐se quanto a imperiosa necessidade de se verificar que os postulantes ora apelados, não são os UNICOS 

BENEFICIARIOS  e,  com  isso,  não  possuem  o  direito  a  pleitear  a  verba  indenizatória  do  Seguro  Obrigatório 

DPVAT, em sua totalidade. 

Quanto  a  legislação  que  rege  a  matéria,  a  Lei  11.482/07,  deu  nova  redação  ao  artigo  4º  da  Lei  6.194  e 

estabeleceu que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código 

Civil. 

Considerando  que  o  artigo  792  do  Código  Civil  prevê  que  metade  da  indenização  será  paga  ao  cônjuge  / 

companheiro(a),  e  o  restante  será  divido  entre  os  herdeiros,  imperioso  se  verificar  que  a  companheira,  se 

enquadra na qualidade de principal beneficiária da vítima, contudo, como não é parte na presente demanda, 

deverá ser resguardada a sua parte, que como Ex‐Companheira de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta 

reais). 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 

do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 

não observada que ainda existe outra beneficiária. 

Desta forma, ante a comprovada existência da ex‐companheira do falecido, como é dela o direito sobre metade 

do  valor  indenizatório,  incabível  a  condenação  da  Seguradora  ao  pagamento  integral  aos  autores,  deve  ser 

observado que somente metade da indenização deve ser concedida a estes. 

Assim, requer a reforma da sentença para que seja excluída da condenação da Apelante, a parte cabível a ex‐

companheira,  de  maneira  que  a  condenação  não  pode  ser  superior  a  R$  6.750,00  (seis  mil  setecentos  e 

cinquenta reais). 
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DA AUSENCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES/ NÃO 

CONSTA ACIDENTE DE TRÂNSITO NA CERTIDÃO DE ÓBITO/ AUSENCIA DO LAUDO DO IML 

A  Lei  que  regula  a  indenização  pleiteada  pela  Autora  é  a  Lei  n.º  6.194/74, modificada  pelas  Leis  8.441/92  e 

11.482/07.  Estas  leis  determinam  que  deve  existir  nexo  de  causalidade  e  efeito  entre  a morte  e  o  acidente 

noticiado.  

Em que pese a parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito da vítima, não há elementos capazes de 

comprovar que a vítima teria falecido em decorrência do acidente de trânsito.  

Apesar da parte autora ter  juntado a cópia da certidão de óbito da vítima, não ficou comprovado através dos 

demais documentos trazidos pelo autor que a morte da vítima decorreu do acidente automobilístico.  

ADEMAIS A CERTIDÃO DE ÓBITO SEQUER FAZ REFERÊNCIA A UM ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

Constata‐se ainda que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER REFORAMADA A SENTENCA E JULGADO TOTALMENTE A IMPROCEDENTE 

O PEDIDO DO APELADO 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de 
eficiência  desse  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  a  fim  de  que  seja  reformada  in  totum  a  r.  sentença 
proferida pelo MM. Juiz “a quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ESPERANCA, 28 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246‐A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por AIG 
SEGUROS BRASIL S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move ANDREY ALBERTO DOS SANTOS SILVA , em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de 
ESPERANCA, nos autos do Processo nº 08008942820178150171. 

  

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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4x“Art. 4o: A  indenização no caso de morte  será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de  janeiro de 2002  ‐ Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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6  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

7 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

8“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 

405  DO  STJ. 
1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia‐se na data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 
3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 

9XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 
cobertos  pelo  seguro  estabelecido  no  art.  2o  compreendem  as  indenizações  por  morte,  invalidez  permanente  e  despesas  de  assistência  médica  e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I ‐ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) ‐ no caso de morte; II ‐ até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais) ‐ no caso de invalidez permanente; e  III ‐ até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) ‐ como reembolso à vítima ‐ no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

10XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 
necessários à subsistência. 
   

  


